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ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA

CIDADE DE CRATEÚS.

REF.: PREGÂO ELETRÔNICO NA O7U2O24

ANCORA COSNTRUÇÕES E r,OCAÇOES LTDA, CNP' N" 27.A41.377 /0007-07,
devidamente qualificadâ no PIegão Eletrônico etn referência, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio de seu

representante legal que esta subscreve, de fornra tempestiva, com fundamento

no edital e nos termos da Lei ne 14.'J,33/2021, apresentar:

CONTRÂRRAZOES AO RECURSO

Interposto pela NOHYO SAM CoNSTRUÇoEs E LocÂçogs on VEÍCULOS

LTDA EPP, inscrita no CNPJ N' 07.517 .070 /AO01 -49, aduzindo, para tanto, as

razões abaixo delineadas.

Trata-se de procedimento licitatório instaurado pelo Município de

Crâteús/CE, con o obietivo de realizar a locaçâo de veículos para o transporte

de alunos da rede municipal de ensino- A Recorrente, NOHYO SAM

C0NSTRUÇÔES E LOCAÇOES DE VEícuLOS LTDA EPP, alega que a proposta da

empresa vencedora afrontaria o Decreto Estadual nq 26.687 /09 e as

nornrativas da ARCE, notadamente quanto âo limite de idade dos veículos. A

enlpresa insurgente também questiona a ausência de comprovação de que a

licitante vencedora deteria, em seu nome,200lo (ünte por cento) da frota

necessária à execução do contrato. Por fim, sustenta que tería ocorrido quebra

de anonirnato e impessoalidade no certame, pois a identÍficação das propostas

se deu de forma, supostamente, antecipada.
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e-mail: ancora.construtora@outlook.com
CNPJ:27.W.!r7l0ú,O147

URA

I. SÍNTESE DO RECURSO



{1./\NCOR/\
Contudo, as aíirmações apresentadas não se sustentam, sera no

campo fático, seia no iur'ídico, devendo o recurso ser desprovido pelas razôes

a seguir expostas.

II. DAFUNDAMENTAÇAO

a) Do Decreto Estadl.J.al ne 26,687 /09
A Recorrente sustenta que o referido decreto estâdual e as regras

da ARCE vedarÍam o uso de veículos com mais de 15 fquinze) anos. Ocorre que

taÍs disposições regulam especificanrente o fretamento intermunicipal de

passageiros, conforme se depreende do art. 118 do Decreto n"- 26.687 /49, que

menciona sua aplicação ao "Serviço de Transporte Rodoviário

lntermunicipal de Passageiros por Fretamento".

O presente obieto licitatório, contudo, trate de transporte escolar

municipal, a ser executado exclusivamente no âmbito do Município de

Crateús/CE, o que não se confunde com a natureza intermunicipal regulada

pela ARCE.

Assinr, não há respaldo legal pala aplicar automaticamente a

limitaçâo de idade dos veículos aos casos de transporte escolar municipal.

b) Do cumprimento da exigência de 20olo da frota - compromisso formal de

aquisição

A Recorrente argumenta que a enrpresa vencedora não atendeu ao

requisito de ter, formalmente em seu nome, 207o (vinte por cento) dos veículos

necessários. Contudo, a licitante demonst!ou boa-fé e apresentou

documentos de intenção de venda daqueles veÍculos que ainda não

constavanl em seu pâtrimônio, assumindo o compromisso de efetivar a

transferência até a assinatura do contrato.
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Â Comissão de Licitaçâo, pautada pelos princípios da

razoabilidade e da eficiência, entendeu como suficiente essa comprovação

inicial, pois o que se objetiva é garantir que, no momento de firmar o

instrumento contratual e executar o obieto, a empresa tenha efetivamente a

posse ou a propriedade dos veículos exigidos. Caso contrário, estará sujeita às

sanções previstas nas normas de regência e no edital.

Assim, não se verifica qualquer inobservância aos requisitos

previstos no certame, pois a iicitante compromete-se formalmente a

regularizar a frota até a formalização do contrato, evitando, deste modo,

qualquer prejuizo ao erário ou à qualidade do serviço.

c) Da inexistência de quebra de anonimato e impessoalidade - abertura de

propostas na fase de lances

A Recorrente sustentâ que a utilÍzação de timbre e assinatura pela

enrpresa vencedora enl sua proposta teria inviabilizado a análise imparcial dos

documentos, comprometendo o sigilo e o princípio da isonomia. Contudo, tal

entendimento não se sustenta, seja pela própria natureza do procedimento

licitatório, seia pelas disposições legais que regem a matéria.

Primeíral1rente, é importante esclârecer que, conforme a legislação

aplicável, o sigilo das propostas refere-se ao contet'rdo das ofertas econômicas

e das informações sensíveis até a data designacla para a abertura dos envelopes

ou a divulgaçâo formal em meio eletrônico, de modo a assegurar a igualdade

de condições entre os licitantes e evitâr conluios. Entretanto, nâo há

obrigação legal de manter completamente anônima a identidade dos

licitantes no corpo do documento, sobletudo porque o próprio procedimento

de habilitação exige a apresentação de documentos que, inevitavelmente,

identificam cada participa nte.
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Ademais, o uso de timbre e a aposição de assinatura na proposta

não acarretam, por si só, nenhum fâvorecimento ou discriminação, pois

todos os licitantes estão suieitos às mesmas regras e o.iulgamento deve ser

pautado exclusivamente nos critérios objetivos definidos em edital fmenor

preço, técnica e preço, ou outro critério estabelecido). A Administração não

pode desclassificar um participante unicameote por trazer sua identiÍicação na

capa de seus documentos, até porque o reconhecirnento de autenticidade e

responsabilidade pela proposta é fundamental à lisura do certame.

Além disso, no que tange âo momento de abertura das propostas, a

publicidade e a transparência são princípros que norteiam todo e qualquer

procedimento licitatório. A comissão de licitação, ao deparar-se com a

documentação, necessita identificar de quai empresa se trata para avaliar a

conformidade com as exÍgências editalícias. A simples presença do timbre ou

da assinatura, portanto, não inviabiliza a impessoalidade, nem viola o

princípio da isonomia, na medida em que todos os licitantes seguem a mesma

sistemática de apresentação de documentos.

Por Írltirno, não há, na Lei nq 14.133/2027 ou em outros

normativos, qualquer dispositivo que proÍba categoricamente o licitante de

inserir seu nonle ou logomarca em s[n proposta. O que a lei vÍsa evitar é o

conhecimento prévio do teor das propostas de preços antes do momento legal

da abertura, fato que nâo restou demonstrado.

Assim, não procede o argumento de que a identificação por timbre

e assinatura teria, por si só, maculado o procedimento, não havendo qualquer

violação aos princípios basilares que regem as licitações.

AV. LÚCIA SABóIA 575, SAIA 301 CENTRO - SOBRAT - CE.
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III. DO PEDIDO

Em face do exposto, requer-se o desprovimento do Recurso

Administrativo, mantendo-se incólume a decisão que adjudicou o objeto à

empresa vencectora, em estrita observância aos princípios da legalidade,

competitividade, isonônia e vinculação ao edital. : -

Pede deferimento.

Crateús, 10 de fevereiro 2025.

9à

FRANCISCO SAULO DE SA BRAGA
Representante Legal

CPF n'012.628.693-07
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